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MOÇÃO N° 
	

/2017 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal, que seja consignado em ata uma MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÕES ao Prof. Me. José Luiz Marques, diretor da FATEC-INDAIATUBA 

pela posse na direção da referida Instituição no dia 1° de agosto de 2017. 

JUSTIFICATIVA 

_ Em seu currículo O Professor, Mestre, José Luiz Marques é Mestre na área do Ensino 

Superior pela PUC-Campinas (2003), com dissertação focada na área de Educação Superior. 

Graduado em Pedagogia (Gestão Escolar) pela ASMEC (1994) e também em Letras 

(Licenciatura Plena em Língua Portuguesa) pela FFCL de São José.do Rio Pardo (1988). 

Foi coordenador do Curso (Presencial) Superior de Tecnologia em Gestão 

Empresarial da Faculdade de Tecnologia de Indaiatuba/SP (2014-2017). Experiência nas áreas 

de Comunicação Empresarial, Comunicação e Expressão, Métodos da Produção do 

Conhecimento, Ensino a Distância (EaD) e Gestão da Educação, atuando principalmente nos 

seguintes campos: Pesquisa tecnológica, linguagens e comunicação, língua portuguesa e 

educação e formação de professores para o ensino fundamental, médio e superior. 

Pelo trabalho realizado ao longo de sua carreira, o que significa no meio acadêmico, 

pelo relacionamento com os demais professores e profissionais da instituição e, 

principalmente, pela experiência dividida com os inúmeros alunos que já passaram' pela 

FATEC, reconhecemos a importância do trabalho do Professor, Mestre, José Luiz Marques e 

o valor de todo seu conhecimento e experiência para a área de Educação em Indaiatuba. 
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Do deliberado, dê-se ciência à FATEC-INDAIATUBA e ao homenageado. 

Local de entrega: Rua Dom Pedro I, 65 — Cidade Nova 1 Indaiatuba/SP 

Saia das Sessões, aos 03 de agosto de 201T 

HÉLIO ALUE RIBEIRO 
Vereador 
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